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PARECER  

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº392/2023 

Autoria: Dep. Deputada Mayra Dias  

Relator: Dep. Felipe Souza 

 

Dispõe sobre a implementação de 

campanha de conscientização sobre a 

ansiedade. 

 

I - RELATÓRIO: 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei Ordinária nº 

392/2023, de autoria do Dep. Deputada Mayra Dias deste poder, que institui a a 

implementação de campanha de conscientização sobre a ansiedade. 

A proposição foi apresentada no dia 18/04/2023, teve tramitação regular e 

não fora emendada.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c 

Art. 127, §1º, inc. III, do Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual1 e 

Art. 87, inc. I, do Regimento Interno2, a Mesa Diretora submete para apreciação 

 
1  Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 
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desta Casa Legislativa a presente propositura com o fim de dispor sobre a 

implementação de campanha de conscientização sobre a ansiedade. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da 

juridicidade, verificou-se que a presente propositura está em consonância com a 

Constituição Federal. Veja-se.  

Quanto à constitucionalidade formal, verifica-se que o projeto versa sobre 

os parâmetros que deverão ser seguidos quando da realização de campanhas sobre 

ansiedade, o que se insere, sem dúvidas, no âmbito da proteção à saúde.  

Assim, trata-se de matéria de competência concorrente, cuja reserva à 

União é apenas quanto às normas gerais, nos termos da CRFB/88:  

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;   

(...) 

 

No que concerne à constitucionalidade material, há clara compatibilidade, 

considerando que o projeto trata do direito fundamental à saúde, bem como 

homenageia o princípio da dignidade humana:  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

 
Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição 
2  Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite 
de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.    

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

 

Nesse sentido, considerando se amoldar ao que a doutrina classifica 

como direitos de 2ª dimensão, cabe ao Estado, em sentido lato, adotar atuação 

positiva para concretizá-lo.  

O Projeto, portanto, quanto a seu objeto, está em consonância com a 

Constituição Federal.  

Contudo, para afastar qualquer óbice ao projeto, é indispensável o 

oferecimento da seguinte emenda modificativa:  

PÁGINA 9

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 0CB7F5D3000D0A02 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA - DEPUTADO(A) -  EM 18/05/2023 13:23:19

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.023926: 

PÁGINA 3



 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 2º A campanha poderá ser coordenada por órgãos 

públicos em parceria com entidades médicas, psicológicas e 

educacionais, que deverão fornecer informações e materiais 

para a realização das ações previstas no programa. 

 

Isso porque a redação original viola a independência dos poderes, 

disposta no art. 1º da Constituição Federal, bem como a iniciativa privativa do chefe 

do poder executivo, uma vez que cria atribuições aos órgãos do Poder Executivo.  

 

III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende aos 

requisitos formais exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO 

FAVORÁVEL, nos termos da emenda modificativa, ao prosseguimento do Projeto 

de Lei Ordinária nº 392/2023, de autoria da Dep. Mayra Dias, conclamando aos 

nobres pares desta Comissão e ao Plenário desta Casa idêntico voto. 

 

 

Manaus, 09 de maio de 2023. 

 

DEPUTADO FELIPE SOUZA  

Relator 

 

PÁGINA 9

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 0CB7F5D3000D0A02 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA - DEPUTADO(A) -  EM 18/05/2023 13:23:19

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.023926: 

PÁGINA 4


